
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 042/2019 

 
O Secretário de Gestão, Planejamento e Comunicação da Prefeitura Municipal de Vitória, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 
 
1 - Ficam convocados (considerando desinteresse ou desistência de candidatos 
convocados em editais anteriores e novas contratações autorizadas) os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem na Gerência de Recrutamento, Seleção e Registro, 
localizada na sede da Prefeitura de Vitória, nos dias 04/04/2019 ou 05/04/2019, no horário 
de 12 às 18 horas, para contratação por tempo determinado, conforme a Lei nº. 
7.534/2008, autorizada através dos processos indicados: 
 
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO – 40H (ED. 015/16) 
RECLASSIFICAÇÃO 
Processo nº 868894/19– SEMUS 
42º Luana Nascimento dos Santos 
 
BIBLIOTECARIO – 40H (ED. 004/16) 
RECLASSIFICAÇÃO 
Processo nº 5419690/18 – SEME 
7º Leila Maria Loureiro 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PSF – 40H (ED.002/16) 
Processo nº 647861/19  – SEMUS  
62º Lucas Mendes Godoy 
 
ENFERMEIRO DIARISTA – 40H (ED.012/17) 
Processo nº 647861/19 – SEMUS 
92º Leonardo Ramiris Scardino 
 
ENFERMEIRO PLANTONISTA – 30H (ED.012/17) 
Processo nº 969125/19 – SEMUS 
10º Ivanilton Rocha dos Santos 
 
FARMACEUTICO - FARMACIA - 40H (ED.012/17) 
Processo nº 6080928/18 – SEMUS  
49º Crisangela da Penha Hoffmann 
Processo nº 2549850/18 – SEMUS  
50º Camila Pedro Plaster 
 
MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA – 20H (ED. 005/18) 
Processo nº 647861/19 – SEMUS  
6º Rodrigo Guimaraes Rejame 
7º Jorge Luiz Kalil Silva 
8º Suzane Souza Rohr Issa 
9º Natalia Santos Belisario Vieira Gomes 
- Ao todo temos 1 (uma) vaga para a função Médico Pediatra Plantonista – 20h. Os candidatos 
convocados para a referida função deverão informar o seu interesse em assumir a vaga, no momento 
da assinatura do Edital de Convocação, e caso compareçam mais candidatos do que a quantidade de 
vagas autorizadas, os mesmos farão parte de uma Listagem de Suplência, considerando a sua  
 
 
 
 



 
classificação. Será automaticamente reclassificado o candidato que não comparecer no prazo 
especificado no item 1. 
 
NUTRICIONISTA – 40H (ED. 003/16) 
Processo nº 7625770/18 – SEME 
37º Ludimila Knupp Kill 
38º Liene de Oliveira Silva Nicoli 
 
PSICOLOGO - 40H (ED.013/16) 
Processo nº 6591309/18– SEMUS  
70º Thiago Barbosa Gomes 
 
TECNICO DE ENFERMAGEM DIARISTA- 30H (ED.005/16) 
Processo nº 993425/19 – SEMUS 
66º Menara Lopes da Siva 
Processo nº 647861/19 – SEMUS 
67º Amanda Haidmann Siqueira 
Processo nº 1031240/19 – SEMUS 
68º Marilza Rosa 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA – 30H (ED.005/16) 
Processo nº 6591309/18– SEMUS 
59º Idaiane Francisco de Paula Fernandes 
Processo nº 1031240/19 – SEMUS 
60º (***)Maria Vanderlea Brasil Faria 
 
TÉCNICO DE LABORATORIO – 40H (ED.005/16) 
Processo nº 969125/19 – SEMUS 
22º Giselly Miranda Veloso 
 
2 - O candidato indicado pelo símbolo (***) fica ciente de que, para assumir esta função, 
não poderá acumulá-la com a(s) que mantém atualmente, devendo optar pela rescisão de 
vínculo em vigência, conforme Artigo 31 da Lei Orgânica do Município, que trata dos 
acúmulos de cargos públicos. 
 
3 - O não comparecimento do candidato no prazo especificado no item 1 implicará na sua 
reclassificação para o final da lista de reserva do processo seletivo simplificado ao qual 
concorreu, caso o mesmo não tenha sido reclassificado anteriormente. 
 

Vitória-ES, 29 de Março de 2019. 

 
Mateus de Sá Mussa 

Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação 


